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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

LICITAÇÃO 

 

 

Processo Administrativo n° 01/2025 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

 

 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 
UND. 

MEDIDA 

 

QUANT. 

  

1 Arroz tipo 1: Arroz Beneficiado Tipo: Agulhinha/Branco, 
Subgrupo: Polido, Classe: Longo Fino, Qualidade: Tipo 1, 
Característica Adicional: 
Orgânico 

KG 880 6,21 5.464,80 

2 Alho: Condimento Tipo: Alho, Apresentação: Natural, 
Adicional: Cabeça 

KG 45 35,00 1.559,25 

3 Açúcar Cristal: "Açúcar" Tipo: Refinado, Características 
Adicionais: Branco, 1ª Qualidade 

KG 
146 

5,56 811,76 

4 Açafrão: Condimento Tipo: 
Açafrão, Apresentação: Pó 

KG 
3 

29,30 88,63 

5 Abobora cabotia Legume In Natura Tipo: abobora cabotia, 
Apresentação: Orgânico 

KG 
41 

7,60 315,50 

6 Batata inglesa: Legume In Natura Tipo: Batata inglesa, 
Apresentação: Orgânico 

KG 
41 

9,00 371,25 

7 Beterraba Legume In Natura Tipo: Beterraba, 
Apresentação: Orgânico 

KG 
7 

8,50 58,44 

8 Café: moído a vácuo, infusão 10% KG 22 50,00 1.100 

9 Carne bovina: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: coxão 
mole, Apresentação: peça inteira , Estado De Conservação: 
Resfriado (A) 

KG  

204 

39,99 8.157,96 

10 Carne bovina seca: Carne Bovina In Natura seca Tipo 
Corte: coxão mole, Apresentação: Em mantas Estado De 
Conservação: Seco (A) 

KG  

149 

43,33 6.456,17 

11 Cebola: Legume In Natura Tipo: Cebola Branca KG 78 7,66 597,48 
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12 Cenoura: Legume In Natura Tipo: Cenoura, Apresentação: 
Orgânico 

KG 
89 

8,83 789,18 

13 Coco: Tipo: 
seco, Apresentação: ralado 

KG 
7 

19,66 135,16 

14 Colorau: Condimento Tipo: 
Colorau, Apresentação: Pó 

KG 
3 

26,33 79,65 

15 Creme de leite Teor Gordura: Até 20% De Gordura, 
Processamento: Uht, Tratamento: Homogeneizado 

KG 12 
25,66 317,54 

16 Farinha de mandioca torrada: Farinha De Mandioca Grupo: 
Seca, Subgrupo: Branca Torrada, Classe: Fina, Aspecto 
Físico: Tipo 1, Acidez: Baixa Acidez 

KG  

83 

9,33 769,73 

17 Farinha de trigo: Farinha De Trigo Grupo: Industrial, Tipo: 
Tipo 1, Especial, Ingrediente Adicional: Sem Fermento 

KG 
108 

8,50 918,00 

18 Feijão Carioca: Leguminosa Processada Tipo: Feijão 
Carioca, Preparo: Cozida, Apresentação: À Vácuo 

KG 
121 

20,00 2.420,00 

19 Feijão Preto: Leguminosa Processada Tipo: Feijão Carioca, 
Preparo: Cozida, Apresentação: À Vácuo 

KG 
28 

10,83 297,83 

20 Fermento em pó químico: Fermento Tipo: Químico, 
Apresentação: Pó 

KG 
4 

43,00 172,00 

21 Flocos de milho: base: De milho, Grupo: Fécula, Subgrupo: 
Pó Aspecto Físico: Tipo 1 

KG 
33 

7,80 257,40 

22 Frango, peito: In Natura Tipo: filé, Estado De 
Conservação: Congelado(A) 

KG 
181 

26,33 4.765,73 

23 Iogurte: Origem: De leite, Tipo: B, Teor Gordura: Integral, 
Processamento: adicionado sabor de fruta 

KG 
41 

27,66 1.140,98 

24 Laranja: Fruta In Natura Tipo: Pêra, Apresentação: 
Orgânico 

KG 
83 

9,00 747,00 

25 Leite integral: Leite Fluido Origem: De Vaca, Tipo: B, Teor 
Gordura: Integral, Processamento: Pasteurizado 

LT 
614 

13,66 8.387,24 

26 Linguiça mista: Embutido Tipo: Linguiça De Carne bovina e 
suína, Tamanho: Grossa, Tipo Preparação: Fresca, Sabor: 
Temperada, Estado De 
Conservação: Congelado(A) 

KG 
 

165 

27,00 4.455,00 

27 Maça Fuji: Fruta In Natura Tipo: Fuji, Apresentação: 
Orgânico 

LT 
42 

16,33 685,86 

28 Macarrão: tipo: espaguete 
Estado de conservação: natural sem sujidades 
Quilograma 

LT  

47 

9,20 432,40 

29 Mandioca: Legume In Natura Tipo: mandioca, 
Apresentação: Orgânico 

KG 33 
10,66 351,78 

30 Margarina com Sal; Margarina vegetal, cremosa, com sal, 
emulsão plástica ou fluida. Contendo leite, óleos/gorduras 
vegetais, água e sal. Deve ser livre de gordura trans e 
conter vitaminas. Aproximadamente 60% a 80%. De 
lipídios 
, acondicionada em potes. 

KG  

 

 

8 

24,33 200,72 
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31 Melancia: Fruta In Natura Tipo: melancia, Apresentação: 
Orgânico 

KG 
28 

13,00 357,50 

32 Mexerica: Fruta In Natura Tipo: pocam, Apresentação: 
Orgânico 

KG 
110 

12,00 1.320,00 

33 Fubá:base: De milho, Grupo: Fécula, Subgrupo: Pó Aspecto 
Físico: Tipo 1 

KG 
6 

15,16 90,96 

34 Milho verde: Legume Em Conserva Tipo: Milho Verde LT 
23 

23,66 544,18 

35 Óleo de soja: Óleo Vegetal Matéria Prima: Soja, Tipo: 
Degomado 

KG 
171 

10,16 1.738,49 

36 Ovo de galinha: Ovo Processado Origem: Galinha, 
Apresentação: desidratado, Tipo: Inteiro, 
Pr31ocessamento: Pasteurizado 

DZ  

174 

18,33 3.192,48 

37 Pão 3doce: Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada, Tipo: 
semidose, Tipo Adicional: Bisnaga, Careca/Seda 

KG 
28 

30,00 825,00 

38 Pão para cachorro quente Pão Base: De Farinha De Trigo 
Refinada, Tipo: cachorro quente, Tipo Adicional: Bisnaga, 

KG 
14 

30,00 412,50 

39 Polvilho doce: Amido Base: De Mandioca, Grupo: Fécula, 
Subgrupo: Pó, Acidez: Polvilho Doce, Aspecto Físico: Tipo 1 

KG 
83 

8,83 728,48 

40 Presunto: Variedade: presunto. Tipo: cozido 
Apresentação: Fatiado. 
Estado de conservação: Resfriado 

KG  

12 

34,33 424,83 

41 Queijo minas frescal: Origem: De Vaca, Variedade KG 
21 

34,80 730,08 

42 Queijo muçarela: Queijo Origem: De Vaca, Variedade: 
Muçarela, Apresentação: Fatiado 

KG 
37 

34,80 1.287,60 

43 Repolho branco: Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco / 
Verde, Apresentação: Orgânica 

KG 
48 

11,33 545,26 

44 Sal: Sal Tipo: Refinado, Aplicação: Alimentícia, Teor 
Máximo Sódio: 390 MG/G, Aditivos: Iodato de Potássio E 
Antiumectante 
Ferrocianeto 

KG 
 

18 

2,50 44,69 

45 Tomate: : Fruta In Natura Tipo: Tomate, Apresentação: 
Orgânico 

KG 
199 

14,66 2.922,84 

46 Tomate extrato: Massa de Tomate Tipo: massa pronta. 
Composição: Tradicional 

KG 
15 

21,33 328,48 

47 Milho de canjica: Tipo: Grão, Aplicação: Mungunzá 
(Canjica) 

KG 
14 

31,80 437,25 

48 Pepino Legume In Natura Tipo: pepino, Apresentação: 
Orgânico 

KG 
21 

11,66 240,49 

49 Mamão formosa: Fruta In Natura Tipo: mamão, 
Apresentação: Orgânico 

KG 
14 

12,00 165,00 

50 Alface lisa: Apresentação: Natural Verdura In Natura Tipo: 
alface / Verde, Apresentação: Orgânica 

KG 
103 

25,00 2.578,13 

51 Leite de coco: Tipo: Integral, Prazo Validade Mínimo: 12 
Meses 

ML 
3 

24,33 66,91 
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52 Leite condessado: Leite Condensado Tipo: Semidesnatado, 
Ingrediente Básico: Leite In Natura 

ML 
1 

22,66 22,66 

53 Frango, coxa e sobrecoxas, com pele: In Natura Tipo: peça 
inteira, Estado De 
Conservação: Congelado(A) 

KG  

220 

18,00 3.960,00 

54 Canela:Condimento Tipo: Canela, Apresentação: Casca KG 
1 

38,00 38,00 

55 Carne moída de 2°: Carne Bovina In Natura Tipo Corte: 
coxão mole Apresentação: Moída, Estado De Conservação: 
Resfriado (A) 

KG  

193 

33,99 6.560,07 

 

 

 

 

 

 

 
1.2.  

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.4. O contrato que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência daa 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) do pedido, em remessa única. 
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OU 

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 
 

 458906 - ARROZ tipo 1 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

 463938 - ALHO 
uinzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

353155 - AÇÚCAR 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

463857 - AÇAFRAÃO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

 
463748 - ABÓBORA CABOTIÁ 

 

  

463762 - BATATA INGLESA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463768 - BETERRABA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463591 - CAFÉ 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

447433 - CARNE BOVINA COXÃO MOLE 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

447736 - CARNE SALGADA COXÃO MOLE 
uinzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

463782 - CEBOLA 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

463773 - CENOURA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

421669 - CÔCO RALADO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463937 - COLORAL 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

446533 - CREME DE LEITE 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 
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458920 - FARINHA DE MANDIOCA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

460264 - FARINHA DE TRIGO 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

464553 – FEIJÃO CARIOCA 
uinzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

464552 - FEIJÃO PRETO 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

459586 - FERMENTO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

459017 – FLOCOS DE MILHO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

447596 – FRANGO PEITO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

339482 – IOGURTE MORANGO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

615264 – LARANJA PERA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

446005 - LEITE INTEGRAL PASTEURIZADOS 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

471352 LINGUIÇA MISTA 
uinzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

464401 – MAÇÃ FUJI 
inzenalmente a partir da assinatura do 

contrato 

  

459002 - MACARRÃO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463795 - MANDIOCA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463699 - MARGARINA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

467419 – MELANCIA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 
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481037 – TANGERINA POCAN 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

459016 - FUBÁ 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

462832 - MILHO VERDE 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463692 - ÓLEO DE SOJA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

446619 – OVO DE GALINHA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

467412 – PÃO DOCE 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

617307 – PÃO P CACHORRO QUENTE 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

462474 – POLVILHO DOCE 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

447775 - PRESUNTO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

446662 – QUEIJO MINAS FRESCAL 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

446636 – QUEIJO MUÇARELA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463839 – REPOLHO BRANCO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

461092 - SAL 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463806 – TOMATE 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

459670 - TOMATE EXTRATO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

279262 – MILHO DE CANGICA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 
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463810 -PEPINO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

467418 – MAMÃO FORMOSA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463833 – ALFACE LISA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

464011 - LEITE CÔCO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

625631 - LEITE CONDENSADO 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

447636 - FRANGO COXA E SOBRECOXA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

463873 – CANELA 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

  

447433 – CARNE MOIDA COXAO MOLE 
Quinzenalmente a partir da assinatura 

do contrato 

 

 

 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 

3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior. 

5.4. os bens deverão ser entregues no seguinte endereço da Associação de Apoio à Escola Estadual Isolada Boa Sorte 

1.1.1 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90 (noventa) (dias ou 

meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, a entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos. 

6.6.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.6.2 acompanhar os registros de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.6.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.6.4 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

6.6.5 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.7.  

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1.1.2 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

1.1.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

1.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

1.1.5 Multa: 

1.1.5.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,01% (um centésimo por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. 

1.1.5.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) 

do valor da contratação. 

1.1.5.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 1% (um por cento) a 5% 

(cinco por cento) do valor da contratação. 

1.1.5.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do 

valor da contratação. 

1.1.5.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 1% (um por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

1.1.5.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do 

valor da contratação. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1.6 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-

mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

1.1.7 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.1.8 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

1.1.9 as peculiaridades do caso concreto; 

1.1.10 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1.1.11 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

1.1.12 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.  

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias 

uteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o 

teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem 

a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por 

conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, 

na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

1.1.13 o prazo de validade; 

1.1.14 a data da emissão; 

https://sgd.to.gov.br/verificador


PÁGINA 1 PÁGINA 13 

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELIETE PEREIRA DA SILVA EM 16/12/2025 09:54:09 

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: FEBA68A8023A2838 | SGD:2025/27009/341297 

 

 

 

 

 

1.1.15 os dados do contrato e do órgão contratante; 

1.1.16 o período respectivo de execução do contrato; 

1.1.17 o valor a pagar; e 

1.1.18 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 

após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

1.1.19 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

1.1.20 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, 

tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 

seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado 

na data da licitação. 

8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s). 

8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 
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9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência 

da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 

na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  
 

 

. LG = 

. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
 

. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.27. 
 

 
. SG = 

. Ativo Total 
 

. Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

9.31. 
 

 
. LC = 

. Ativo Circulante 
 

. Passivo Circulante 
 

 

. . 

 
9.37. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. 

9.38. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de 

inabilitação; 

9.39. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

9.40. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.41. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.42. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

9.43. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente 

ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

1.1.21 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

com as seguintes características mínimas: 

1.1.21.1. Comprovação de fornecimento anterior correspondente a, no mínimo, 20% da quantidade total dos materiais 

especificados na clausula 1; 

https://sgd.to.gov.br/verificador


PÁGINA 1 PÁGINA 17 

ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELIETE PEREIRA DA SILVA EM 16/12/2025 09:54:09 

Verifique a autenticidade deste documento em https://sgd.to.gov.br/verificador informando o código: FEBA68A8023A2838 | SGD:2025/27009/341297 

 

 

 

 

 

1.1.22 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante. 

1.1.23 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

1.1.24 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.44. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.45. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.46. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.47. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.48. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 81.864,32 oitenta e um mil 

e oitocentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavo), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 

acima. 

Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

1.1.25 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.1.26 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

1.1.27 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

1.1.28 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do recurso PENAE 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 

 

 

 

 

ARAGUATINS 10 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 
 
 
 

 
ELIETE PEREIRA DA SILVA 

PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
90001/2025 

 

CONTRATANTE (UASG) 

929850 

OBJETO 
Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 83.173,21 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia27/01/2026às 09:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço por item 

 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

 

 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 

 

MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
SIM 
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EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº01/2025 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01//2025 

 

Processo Administrativo n°01 

 

 

 

Torna-se público que o(a) ASSOCIAÇÃO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL ISOLADA BOA SOTE 

E, , sediado(a) Povoado Boa Sorte , realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO], na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, Decreto nº 6.606, 

de 28 de março de 2023, Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O objeto da presente licitação é aquisição de gêneros alimentícios conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

3.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 

prevista para recebimento das propostas. 

3.3 O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

3.6 Para os itens 
 

 
ITEN PRODUTO ----- QUATIDADE UN DE 

MEDIDA 
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